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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Coroados, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Coroados 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.coroados.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Coroados
CNPJ 46.156.477/0001-61
Rua Prudente de Moraes, 64
Telefone: (18) 3645-9124
Site: www.coroados.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados

Câmara Municipal de Coroados
CNPJ 51.102.317/0001-70
Avenida Rui Barbosa, 82
Telefone: (18) 3645-1270
Site: www.camaracoroados.sp.gov.br

 

Quinta-feira, 15 de julho de 2021 Página 1 de 2Ano IV | Edição nº 598B

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE COROADOS	 2
Atos Oficiais	 2
Decretos	 2



Município de Coroados – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE COROADOS

Conforme Lei Municipal nº 1.894, de 30 de janeiro de 2018
										                   

www.coroados.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados

Quinta-feira, 15 de julho de 2021 Página 2 de 2Ano IV | Edição nº 598B

PODER EXECUTIVO DE COROADOS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.255, DE 15 DE JULHO DE 2021
“Estende a quarentena no município 
de Coroados em todo o território 
municipal, respeitando a Fase de 
transição entre a Vermelha e a 
Laranja instituída pelo Plano SP 
no enfrentamento da Pandemia do 
novo Coronavírus COVID-19, no 
município de Coroados/SP, e dá 
outras providências”.

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI, 
Prefeita Municipal de Coroados, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais que a Lei Orgânica lhe 
confere,

Considerando que Sua Excelência, o Senhor 
Governador do Estado de São Paulo, João Dória, por 
meio do Plano São Paulo de recuperação da atividade 
econômica, inseriu todo o Estado de São Paulo na Fase 
de Transição entre a Vermelha e a Laranja;

Considerando que o Município adota todas as 
medidas preventivas elencadas pelo Ministério da Saúde, 
Secretaria Estadual da Saúde e da Organização Mundial 
da Saúde para o enfrentamento à pandemia;

Considerando que O Plano São Paulo é a estratégia 
do Governo do Estado de São Paulo para vencer a 
COVID-19, baseado na ciência e na saúde.

Considerando que O Plano São Paulo dá autonomia 
para que os municípios diminuam ou aumentem as 
restrições de acordo com os limites estabelecidos 
pelo Estado, desde que apresentem os pré-requisitos 
embasados em definições técnicas e científicas.

Considerando a necessidade de conter a disseminação 
da COVID-19, de garantir o adequado funcionamento dos 
serviços de saúde e de preservar a saúde pública,

Considerando a retomada gradual e segura das 

atividades em todo o Estado de São Paulo;

DECRETA:

Artigo 1º. Fica estendida a quarentena no município 
de Coroados em todo o território municipal, respeitando a 
Fase de transição entre a Vermelha e a Laranja instituída 
pelo Plano SP, estendendo a vigência do Decreto 
Municipal nº 3.241/2021 até 31 de julho de 2021, nos 
moldes abaixo:

	 Atividades comerciais - Atendimento presencial 
entre 6h e 23h;

	 Atividades religiosas - Atividades presenciais 
individuais e coletivas;

	 Restaurantes e similares - Consumo local entre 
6h e 23h;

	 Atividades culturais - Atendimento presencial 
entre 6h e 23h;

	 Academias de esporte - Atendimento presencial 
entre 6h e 23h;

	 Salão de beleza e barbearia - Atendimento 
presencial entre 6h e 23h;

	 Até 60% da capacidade de ocupação de cada 
estabelecimento citado acima;

Artigo 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Coroados/SP, 15 de Julho de 2021.

Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Municipal

Marcio Fabricio Lorenzetti

Assessor Jurídico

Publique-se e registre-se como de costume.
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